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1. INTRODUÇÃO

O presente resumo aborda parte dos dados produzidos no contexto do projeto
de pesquisa em desenvolvimento, “Imagens da Justiça, Representações
Curriculares e Pedagogia Jurídica: um estudo comparativo", realizado com o apoio
financeiro do CNPq. Neste texto, focaliza-se a relação da pedagogia jurídica com os
projetos pedagógicos e os currículos formulados por três cursos de Direito
participantes da investigação, ou seja, da Universidade Federal do Rio Grande do
Sul (UFRGS), da Universidade Federal de Pelotas (UFPel) e da Universidade
Federal do Rio Grande (FURG). Para tanto, através de breve contextualização,
problematiza-se a presença da pedagogia jurídica e questiona-se os motivos pelos
quais esta deve ser considerada nos currículos dos cursos de Direito das instituições
supramencionadas.

A pedagogia jurídica é definida por LEITE (2004, p. 1) como esfera que se
dedica ao estudo dos processos educativos implicados na educação jurídica, nos
quais identifica duas vertentes principais. Em sua segunda vertente, que nos
interessa mais diretamente neste trabalho, a pedagogia jurídica, considerada como
campo responsável pelo estudo de teorias e processos relacionados ao ensino
jurídico, bem como pela configuração dos cursos de Direito (LEITE, 2004, p. 1 e 2),
se mostra necessária na medida em que, segundo dados de pesquisadores da área,
como TIROLI e SANTOS (2023, p. 3) o ensino jurídico no país ainda pauta seu
sistema de ensino-aprendizagem por meio de técnicas como “o verbalismo, o
dogmatismo, a neutralidade epistemológica, o antidialogismo e o legalismo [...]” .
Assim, argumenta-se que, para que os cidadãos desenvolvam uma consciência
jurídica, é necessário que o direito deixe de ser enfatizado desde uma abordagem
positivista. Entende-se que, em outra perspectiva, possa alcançar seu real
destinatário, corporificado na figura do cidadão, sendo isso possível, através de um
projeto pedagógico adequado, que tenha como finalidade a educação jurídica,
inclusive com a alternativa de desenvolvê-la desde formação inicial dos indivíduos
(LEITE, 2004, p. 16; BROCHADO, 2006, p. 164-165 e 177). A propósito, LEITE
(2004, p. 16) manifesta-se a favor de uma nova “Pedagogia Oficial”, de modo a
trazer a realidade do mundo jurídico para o cotidiano dos cidadãos, fazendo com
que este exista para todos. Entende-se que uma das possibilidades para tal intento
seria através do conceito de Transdisciplinaridade proposto por Morin (2007, p. 25),
e definido como “aspiração a um saber menos particular”, capaz de realizar a ligação
entre as ciências humanas, e, portanto, grande aliado da Pedagogia Jurídica.

2. METODOLOGIA

Este trabalho foi realizado mediante uma abordagem qualitativa, que incluiu
uma revisão de literatura, utilizando de bases de dados como o Google Acadêmico,
a Plataforma de Trabalhos da CAPES, e a do SCIELO, a fim de realizar a busca de
artigos científicos, literaturas especializadas e demais publicações relacionadas ao



tema. Ademais, optou-se pelo exame dos projetos pedagógicos dos cursos de
Direito das três Instituições Federais de Ensino, bem como dos respectivos
currículos e plano de ensino da disciplina “Pedagogia Jurídica: Práticas Inovadoras
no Ensino do Direito”, da Faculdade de Direito, da Universidade Federal de Pelotas.
Nessa etapa, foi utilizada a metodologia disposta por BAUER (2008, p. 189-217), a
Análise de Conteúdo Clássica, tendo como corpus de texto os projetos pedagógicos
dos Cursos de Direito analisados e seus respectivos currículos.

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO

Através da Análise de Conteúdo Clássica (BAUER, 2008) e do corpus de textos
escolhidos, ou seja, os projetos pedagógicos dos cursos de Direito das três
instituições de ensino supramencionadas e seus currículos, os resultados obtidos
foram codificados em Tabela, composta por cinco colunas, onde encontram-se as
seguintes informações: Instituição de ensino, ano do projeto pedagógico do curso;
Duração do curso; Criação posterior à resolução nº 5, de 17 de dezembro de 2018;
Carga horária do curso; Presença da disciplina de pedagogia jurídica. Nesse
sentido, verificou-se que os projetos pedagógicos da UFRGS, UFPel e FURG foram
construídos respectivamente em 2008, 2010 e 2021. Os cursos possuem carga
horária de 3.700h, na UFRGS e na FURG e 4.620h, na UFPel, este último único a
adotar o sistema seriado e a integralização em seis anos, enquanto a UFRGS e a
FURG optaram pela integralização em no mínimo dez semestres (UFRGS, 2008;
UFPEL, 2010; FURG 2021). Porém, apenas o projeto pedagógico do curso de
Direito da FURG foi criado posteriormente à Resolução nº 5, de 17 de dezembro de
2018 (BRASIL, 2018), que dispõe sobre as Diretrizes Curriculares para a Graduação
em Direito. Como resultado têm-se que os projetos pedagógicos da UFRGS e UFPel
não se encontram ainda de acordo com as novas diretrizes, mesmo que contemplem
o previsto pelo artigo 2º. Isso inclui a alteração feita pela Resolução nº 2, de 19 de
abril de 2021 (BRASIL, 2021), que altera o artigo 5º da Resolução nº 5, responsável
por introduzir novas necessidades que urgem no âmbito acadêmico do Direito, que
são responsáveis pelo favorecimento da construção de uma transdisciplinaridade
(MORIN, 2007), tão valiosa à pedagogia jurídica. Por fim, verifica-se que apenas o
curso de Direito da UFPel possui a disciplina de Pedagogia Jurídica, em caráter
optativo.

Devido ao exposto, torna-se importante analisar as premissas da disciplina
intitulada “Pedagogia Jurídica: Práticas Inovadoras no Ensino do Direito”, da UFPel,
através de dados obtidos junto à professora titular da disciplina. Nesse sentido, a
disciplina foi ofertada cinco vezes, sendo três delas em 2020 (com turmas de 27, 23
e 08 estudantes), uma turma de 2021 (com 21 estudantes) e uma turma em 2022
(com 15 estudantes) (HENNING, 2024). No último ano em que foi ofertada, o plano
de ensino da disciplina demonstrava a preocupação em realizar um estudo
aprofundado do ensino jurídico através de teorias e das próprias normas jurídicas,
com apoio bibliográfico de autores como Leite (2014), Bernstein (1996) e Beane
(2002) (UFPEL, 2022).

Nesta conjuntura, defende-se a pedagogia jurídica enquanto componente
curricular dos cursos de Direito da UFRGS e da FURG e, mais, componente
curricular obrigatório no curso de Direito da UFPel. Ainda, acredita-se que a
pedagogia jurídica seja forte aliada no campo acadêmico e jurídico para elidir a
educação baseada na concepção bancária, conceituada por FREIRE (1979, p. 41),
além de se mostrar importante, também, fora dos muros acadêmicos, com



fundamento nos argumentos das autoras LEITE (2004) e BROCHADO (2006),
quando defendem a necessidade de que os cidadãos venham a ter acesso à
educação jurídica, já nos primórdios de sua educação.

4. CONCLUSÕES

Após a realização da pesquisa e da análise dos dados, verificou-se que apenas
o curso de Direito da UFPel possui a disciplina de pedagogia jurídica, ainda que em
caráter optativo. Nesse sentido, compreendeu-se a necessidade de que a disciplina
passe a compor o currículo dos cursos de Direito da UFRGS e da FURG, uma vez
que tem a capacidade de proporcionar um ensino jurídico mais consciente,
modificando o momento em que este se encontra no país, além de proporcionar
formação cidadã consciente, quando capaz de extrapolar os muros acadêmicos.
Para isso, defende-se assim como LEITE (2004) e BROCHADO (2006) a
necessidade de que a educação jurídica ocorra desde os momentos iniciais da
educação dos cidadãos e cidadãs para que estes, ainda que se encontrem longe do
âmbito acadêmico, conheçam os seus direitos.

Isto posto, revela-se importante o debate sobre a necessidade da pedagogia
jurídica enquanto componente curricular das instituições de ensino objetos deste
estudo, bem como da sua importância além-muros acadêmicos, como importante
pilar para a construção de um ensino jurídico abrangente na população e contributo
para o exercício da cidadania.
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